
LtI GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
CASA CIVIL 
GA JUNE TE DO SECRE TARIO 

Oficlo GARSEC/CASA CIVIL no 146/2019. 
Salvador/BA, 09 de outubro de 2019. 

Assunto: PROCESSO No TCE/006030/2019 

Senhor Conselheiro, 

De referéncia a Notificação expedida por essa Egrégia Corte de 

Contas, respeitante ao processo em epigrafe, venho per meio deste, apresentar, conforme 

anexo, as consideraçOes relacionadas to respectivo Processo. 

Cordialmente, 

( J& 
BR (JNO 
TuPwQ 

BA USTER 
Secretário da Casa Civil do Estado di, Bahia 

TCE- PROTOCOLO GERAL 

e So u Zn 
OEPR(J, 

Excelentissimo Senhor  
PEDRO HENRIQUE LINO DE SOUZA 
Dignissimo Conseiheiro do Tribunal de Contas do Estado da Bahia 
Editicio Conseiheiro Joaquim Batista Neves, Avenida 4, no 495, Plataforma 05 
Centro Administrativo da Bahia - CAB 
Salvador - BA 
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Fone:(71)3115-6508I652/MS9 Fax:(71)3115-635216508 

te 

Ref.2303626-1

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: G
5M

D
G

0N
Z

G
1



tj 
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

flj CASA CIVIL 
GABINETEDO SECRETA RIO 

ANEXO AO OFICIO GABSEC/CASA CIVIL N° 146/2019. FL. 01. 

Processo no  TCE/006030/2019 

BRUNO DAUSTER MAGALHAES E SILVA, Brasileiro, Casado, 
registrado no CPF/MF sob o no 712.013.007-20 portador do RG no 324619685, 
corn Endereço Profissional na V Avenida, n° 390, Centro Administrativo da Bahia, 
Salvador - Bahia, na quahdade de Secretário da Casa Civil do Estado da Bahia, em face 
do Oficio no 000138912019/TCE/SEG/GECON, expedido per esta Egrégia Carte de 
Contas, no processo no TCE/006030/2019, vem apresentar consideraçôes, nos termos 
a seguir consignados. 

Preliminarmente, é de se destacar a tempestividade da apresentaçäo destas 
consideraçöes, posto que o prazo inicial de 30 (trinta) dias fixado no notificaçao foi 
prorrogado por igual prazo, conforine publicaçäo no DiArio Oficial Eletrônico do TCE/BA, 
disponibilizada em 12/09/2019. 

Em relatório para acompanhamento de parceria püblico-privada referente 
a Concarréncia no 01/2017, cujo objeto é a "implantaçdo das obras civis e sistemas, 
fornecimento do material rodante, opera cdo e manueençdo do Veiculo Leve sobre Trilhos 
ou outro modal equivalente de transportepñblico sobre tn/ho ott guia C movido âpropu/sdo 
elétrica (VLTdo Subzrbio)", a equipe auditorial concluiu pela existéncia de "irregularidade 
dafase deformalizacdo contrutual daparceria" (negrito conforme original). 

Restou recomendado, ademais, que: 

[.1 cm contrataçöes futuras, sempre que assinatura do contrato 
ocorrer em exercicio diverso daquele em que for publicado o edital, 
promover a atualizaçAo dos estudos referidos nos incisos I a IV do 
artigo 10 da Lei Federal no 11.079/2004, preferencialmente em 
parecer que indique cada dispositivo analisado, para cumprirnento 
integral do § 20  do artigo 10 citado, bern como do inciso III do Anexo 
HI da ResoluçAo TCE/BA no 016/2016. 

A "Matriz de Achados" quanta a "Etapa: Formalizaçdo Contratual" (o 
original está em letras rnaiüsculas) consigna os seguintes registros: 

Descrição do Achado: 1. Desatuatização de estudos necessários a 
assinatura do contrato. 

Situação Encontrada: Nâo foi observada a atualização dos seguintes 
requisitos definidos na Lei Federal de PPPs: 

- Estudo técnico que justifique a opçào pela PPP; 
- Avaliaçäo do impacto da contrataçâo nos rnetas de resultados fiscais; 
- Estimativa do irnpacto orçamentario-financeiro durante a contratação; 

CAB - a Av no sgo, Plataforma IV, ,4Ja Sul 30  andar - Governadwia - Paralela - Salvador - Bahia - Brasil - CEP: 41745-005 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
fl( CASA CML 

GABINETE DO SECRETARJO 

ANEXO AO OF!CIO GABSEC/CASA CIVIL N° 146/2019. FL. 02. 

- Declaraçào de que as obrigaçôes contraidas estäo previstas na ici 
orçamentãria anual (LOA); e 

- Estimativa do Iluxo de recursos püblicos suficientes para o cumprimento 
durante a vigéncia do contrato e por exercicio financeiro, das 
obrigaçäes contraidas. 

Causas 
- Opcão da SEDUR em manter todos os valores de custos e despesas na 

data-base janeiro/2017, por entender que nAo haveria prejuizo a 
anãlise financeira e que nâo houve alteraçäo substancial quando o 
contrato foi assinado, em 2019. 

- Quantificacao parcial do risco de clearing, sob o argumento de que a 
estimativa de impacto quanto a este fator dependia de discussoes 
sobre integraçào entre modais corn o Municipio de Salvador e 
intermediaçâo do Ministéria Publico Estadual (MPE); 

- Interpretaçào de que declaraçâo da SEPLAN a respeito de thtura 
alocação de recursos em dotaçäo orçamentária supre a auséncia de 
previsão na LOA; 

- Entendimento de que a existéncia de dotaçäo orçamentária é suficiente 
para conduit pela capacidade de pagarnento do Estado. 

Efeitos 
- Contraprestaçâo de referencia para a licitaçao defasada, mas a ser 

compensada após a assinatura do contrato, pela previsão, em 
subclausulas de reajustes, de atualizaçao do valor a ser pago pela data 
base janeiro/2017. 

- Incerteza quanto a permanéncia da PPP como meihor opcäo para a 
execução da obra e posterior prestacão do serviço; 

- Insegurança quanto ao impacto orçamentário da contrataçäo, inclusive 
em relaçäo ao cumprimento de metas fiscais; 

- risco de que o orçamento aprovado se apresente insuficiente para 0 

pagamento previsto no exercicio. 
Boas Práticas 
- Não identificadas 
Recomendação 
- Em contrataçôes futuras, sempre que a assinatura do contrato ocorrer 

em exercicio diverso daquele em que for publicado o edital, promover 
a atualizaçao dos estudos referidos no Lei Federal n° 11 .079/2004, 
preferencialmente em parecer que indique cada dispositivo analisado. 

RenefIcios Esperados 
- Apresentaçäo de valor adequado1  de contraprestaçào a licitar e 

consequente reajuste deste valor a jnrtir de data base cornpativel corn 
o oferecimento da proposta e celebração do contrato; 

- Segurança de que a conträtação mediante PPP continua a ser a meihor 
opçäo administrativa; de que sua execuçäo não afetará as metas de 
resultados fiscais; de que seu impacto foi prévia e integralmente 
estimado; e de que suas despesas efetivamente foram previstas na LOA; 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
flj CASA CIVIL 

GA BINETE DO SECRETA RID 

ANEXO AC) oiioo GABSEC/CASA CIVIL N° 146/2019. FL. 03. 

Respaldo orçamentario e financeiro do Estado para honrar os 
compromissos assumidos. (os destaques estão conforme original). 

Na "Matriz de Responsabilizaçao" relativa a "Etapas: Planejamento e 
Licitaçâo" (o original está em letras maiüsculas), a equipe auditorial apontou: 

Achado 
1. Desatualização de estudos necessários a assinatura do contrato 
Responsável 
Grupo de Trabalho Intersetorial (GTI) para acompanharnento dos 
estudos da PPP do VLT 
Perfodo 
01/12/2016 a 14/02/2019 (assinatura do contrato) 
Conduta 
Omissao quanto aos demonstrativos e estudos que deveriarn set 
atualizados previamente a assinatura do contrato, o que foi cumprido 
de modo apenas parcial corn o Parecer Técnico de 05/02/2019, 
assinado pela Superintendente de Mobilidade da SEDUR, integrante 
do GTI. 
Nexo de Causalidade 
A desatualizaçäo dos estudos indicou que a contraprestaçäo de 
referéncia para a licitaçäo estava defasada, representou a incerteza 
quanto a permanéncia da PPP como melhor opçäo para a exeeuçäo do 
objeto a contratar, gerou insegurança quanto 30 impacto orçamentário 
da contrataçAo e trouxe o risco de que o orçamento aprovado se 
apresentasse insuficiente para o pagarnento previsto no exercicio de 
2019. 
Corn isso, feriu-se o artigo 10, incisos I a IV e §2° da Lei Federal n° 
11 .079/2004, a orientaçAo jurisprudencial do TCU sobre a matéria e a 
Resoluçao TCE/BA no 016/2016, Anexo 111, inciso 111. 
Culpabifidade 
Restou caracterizada inconformidade atribuivel aos agentes 
relacionados, que detinham ciência dos respectivos efeitos, sendo 
exigivel que os estudos e demonstrativos referidos na Lei Federal de 
PPP fossem integralmente atualizados. 

Instituido pela Portaria Conjunta SEDUR/CASA CTVTL/SEFAZ/PGE n' 005, de 01/12/2016, a Grupo de 
Trabalho Intersetorial (GTI) para acompanhamento dos estudos da Parceria Püblico-Privada para a 
lmplantação e OperaçAo do Veiculo Leve sobre Trilbos - VLT de Salvador foi composto por: I - Representantes 
da SEDUR: Grace Maria Franca Games (Titular); Ana Clausula Nascimento e Sousa (suplente); II - 
Representantes da SEFAZ: Rogério de Faria Princhak (titular); José Atilio Cardoso Filardi (Suplente); HI - 
Representantes da PGE: Maira do Sousa Queiroz (Titular); Veronica Santos de Novaes Menezes (Suplente); 
IV - Representes da CASA CIVIL: Cézar Wagner Vianna da Silva (Titular); Ronald de Arantes Lobato 
(Suplente); V - Representantes da CTh: André Cury Lirna (Titular); Leonardo Barreiros da Silva (Suplente). 
De acordo corn o artigo 30 da Portaria, "o Grupo do Trabalho Intersetorial - GTI encerrará as suas atividades 
quando da celebracäo do contrato de concessâo dos servicos e obras do Veiculo Leve sobre Trilhos - VLT de 
Salvador'. 
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4 GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
.J$W CASA CIVIL 

GABLVETE DO SECRIETARIO 

ANEXO AO OFICIO GABSEC/CASA CIVIL N° 146/2019. FL. 04. 

Valor passivel de devoluçäo (R$) 
Näo aplicavel. (destaques conforme original). 

Concernentemente a atuaçao do Grupo de Trabaiho Intersetorial (GTI), 
destacamos, de logo, que a Portaria Conjunta SEDUR/CASA CIVIL/SEFAZ/PGE no 005, 
de 06 de l°de dezembro de 2016,0 instituiu corn a finalidade de, tao somente, "acompanhar 
a realizaçao dos estudos de Parceira Páblico Privada para a Implantacdo e Opera çào do 
Veiculo Leve sobre Trtlhos", em razão do que não possula ele nenhum poder deliberativo 
sobre o referido projeto, especialmente no tocante a autorizaçäo para fazer on deixar de fazer. 

RELATORIO DE AUDITORIA - ACHADO UNICO 

A "tviatriz de Responsabilizacão" alude a conduta omissiva do GTI 
"quanto aos deinonstrativos e estudos que deveriam 5cr atualizados previamente a 
assinatura do contrato, o quefoi cumprido de modo apenasparcial corn o Parecer Técnico 
de 05/02/2019, assinado pela Superintendente de Mobilidade do SEDUR, integrante do 
GTI." 

Apontou-se como nexo de causalidade do achado: "A desatualizaçdo dos 
estudos indicou que a contraprestaçdo de referenda para a licitaçdo estava defasada, 
representou a incerteza quanto àperinanCncia do PPP corno rnelhor opçdopara a execuçdo 
do objeto a contratar, gerou insegurança quanto ao impacto orçarnentário do contrataçdo 
e trouxe o risco de que o orçarnento aprovado Se apresentasse insuficientepara opagamento 
previsto no exerdicio de 2019. 1.] Corn isso, feriu-se o artigo 10, incisos I aJV e §2° da Let 
Federal n° 11.079/2004, a orientaçãojurisprudencial do TCUsobre a matéria e a Resoluçâo 
TcE/BA n°016/2016, Anexo III, inciso III." 

Vale destacar que na matriz de responsabilização nao ha a caracterizaçAo 
de qualquer valor passivel de devoluçäo, excluldo, portanto, a existéncia de dano ao erario. 

0 Achado em comento thndamenta-se no seguinte aspecto apontado no 
RelatOrio de Auditoria C na "Matriz de Achados" "1. Desatuaiizacão de estudos necessários 
a assinatura do contrato", na medida em que näo teria sido "observada a atualizaçdo dos 
seguintes requisitos definidos no Let Federal de PPPs: - Estudo técnico que justifique a 
opcäo pela PPP; - Avaliaçdo do impacto do contrataçdo nas metas de resultadosfiscais; - 
Estimativa do impacto orcarnentario-jinanceiro durante a contrataçdo; - Declaração de que 
as obrigaçJes contraidas estâo previstas no let orçarnentária anual (LOA); e - Estimativa 
dofluxo de recursospzthlicos sujicientespara o cumprirnento durante a vigéncia do contrato 
e por exerelciojmnanceiro, dos obrigacöes contraidas." (os destaques constam do original). 

Relativamente ao "Estudo tCcnico que justflque a opcdo pela PPP", 
importa destacar que em janeiro de 2018, mës de publicacäo do instrumento convocatório 
para a licitaçäo em referëncia, os estudos corn data base janeiro/201 7 nâo estavam 
desatualizados, na medida em que, no perlodo de I (urn) ano, nào Se constatou, dentre outros 
elementos, (1) alteração significativa de dernanda capaz de modificar os dados anteriores; 
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£I4 GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

JL9 CASA CIVIL 
GABINETE DO SEGRETARJO 

ANEXO AO OFICIO GABSEC/CASA CIVIL No 14612019. FL. 05. 

(ii) ocorréncia de fator macroeconômico corn impacto relevante capaz de exigir a alteraçâo 
do Capital Expenditure (Capex) e do Operational Expenditure (Opex); on (iii) introduçäo 
de qualquer sistema concorrencial ao modal do projeto corn impacto nas premissas adotadas 
na modelagern referente a janeiro/201 7. 

Deste modo, tendo sido mantidas as mesmas premissas quejustificararn o 
Value for Money (VJM) inicial do projeto, entende-se afastada a necessidade de 
demonstraçào de "premissas atualizadas" (pag. 15), a justificar nova rnanifestaçào, hem 
corno de violaçAo ao art. 10, I, "a" da Lei federal no 11.079/2004. 

Conforme as meihores prãticas internacionais, a realizaçäo do cálculo do 
VJM de urn projeto de parceria püblico-privado (PPP) deve ser efetuada em 4 (quatro) 
mornentos distintos do seu ciclo de vida: (i) o prirneiro, durante a fase de identificação e 
priorizaçao do projeto, corn base nos levantamentos realizados no âmbito da se!eçâo do 
projeto, ocasiAo em que o EflvI é preliminar e essencialrnente qualitativo; (ii) o segundo, 
quando da avaliaçAo do projeto, ainda na fase de identificaçao e priorização, mas no ârnbito 
de aproffindamento dos estudos economico-financeiros, sendo o VJM quantitativo e 
qualitativo; (iii) o terceiro, que representa a atualizaçAo do segundo VJM, realizado, a partir 
da confirmaçäo da estruturaçäo do projeto e finalizaçäo dos documentos da licitação, durante 
a fase de rnodelagem e licitaçAo; e (iv) o quarto, realizado por ocasião da gestäo dos serviços 
dos serviços da PPP, on seja, a partir da operaco da FF1', visando ratificar a "vantajosidade" 
da opcão pela PPP. 

Para fins de meihor ilustraçäo, observe-se a figura a seguir: 

	

[A"1dentifè'aoepriorizacao 	BM3äeIagernejifltaç 

A2. 	 SI. 	 52. 
o 	 fl 

Gesth
br, 

oda _ ____ 1aS&O 	
AIi5ao 	[Stru(?O 	ContraIaç 	 Srnc 

CaracterIzaco I. 	Definrco do 
1 I preliminardo Vj escopo 

I I Alocacäo I I 	• Mecanismo de i Gesto do Essopci 
0 proieto preliminar de I Pacamento I do Projeto sentido do ponlo rkcos 2. 	Arocacao de riscos I Realizaco do VIM de vista I Modelo Financeiro I Especiflcac5o de I Market sounding mpactos fiscals eocnl I Outputs 

2. 	Alualizac5o do 
] Aces de vfM preliminar 

5. 	AnIlses: I eobortaco I projeto ,espOnsbLIidade do Estimaliva contrato Rali da 
preliminar de I Fiscal I S. 	Estruturaco das I Iicitaco I o

goosarno 
peracao dos Iropactos Técnica I regrs da Llcltaco I Contrataflo incntivos orcamentárlos Comercial Alualizack do VfM I Adequaco a 

• ArnbentaI I po litico p Ublico  
setorial I 

Nesse contexto, entendemos näo set factivel a realizaçào do célculo do 
VJM em momento compreendido entre a adjudicacäo da licitaçâo e a assinatura do contrato, 
nos moldes pretendidos por essa E. Cone de Contas. 
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A análise de JM é uma atividade a ser efetivada antes da implementacão 
da PPP, corn o objetivo de comparar, em termos quantitativos e qualitativos, o 
desenvolvimento do projeto rnediante PPP on modelo de contratação tradicional 
(Comparador Setor Póblico - CSP), aferindo-se, assirn, em bases técnicas, a meihor forma 
de exccutfi-Io, em razão do que, a cxame, para tal finalidade, somente sejustifica se realizada 
durante a fase de avaliaçAo e estruturação e antes da realização da iicitaçAo. 

Dernonstrado o IqM favorável pam o modelo de PPP, on seja, que o 
comparativo entre as pagamentos estimados que a Administração faria nos dois modelos de 
contratação (PPP X CSP), trazidos a valor presente, incluido os custos adicionais decorrentcs 
dos riscos retidos pelo Poder Ptiblico, resulta em dados positivos a PPP, resta ela justificada. 

Os quadros (Quadro I e Quadro 2) a seguir, apresentados tAo somente para 
fins didáticos, revelam a sensibilidade do valor da contraprestacão anual maxima em rclaçAo 
a variaçôes no Capex c no Opex (a simulacâo neles traduzida cansiderou apenas 
altera(;Ao/sensibilizaçAo/perturbacäo nos inputs referentes an Capex e Opex, porque são as 
dados mais sensiveis do modelo cconornico-financeiro do projeto). 

o Quadro I a seguir apresenta o valor absoluto, em R$ mu, da 
contraprcstacão anual maxima, quando o Capex e o Opex variam em intervalos de ±5% 
(cinca pontos percentuals, para mais Cu para menos). 

Qualm 1- Sensibluldadc - da ContrapristaØo Arnrnl Maxim em respota a vartscaes no CAPEX C OPEL 

RIrSI 15% -10% 5% 0% 5% l0% 15% 

.15% 118.435 121.13$ 124.137 l2602 129.667 132431 135.195 

-10% 1fl3 I1l 13t%l 135597 li2 - 	14fl45 - 143.794 

.5% l.351 141.Th 144257 141 229 149.721 152.193 

0% I44.5 140.697 150.199 155.746 159.5% 101,117 

5% 153.354 I55. 150 647 161 736 1642% 167.107 169268 

10% 16Z078 lzaj2l - 	175044 l70.5 

15% 170.791 174,541 176,4 180,901 182J26 194,574 187,264 

0 Quadro 2 abaixo apresenta a variacão percentual do valor absoluto da 
contraprestacâo anual méxima, quando o Capex e o Opex variam em intervalos de ±5% 
(cinco pontos percentuais, para mais on para menos). 

-15% 10% -5% 0% 5% In 15% 

-15% -23% .21% -19% 17% -15% -13% -12% 

-10% -17% I54 -13% -l% -l% a -6% 

-11% 9% ' 	-% 4% 4% % %  
a 14% l1% 

15% 12% 14% 15% 18% 19% 21% 22% 
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ANEXO AO OFICIO GABSEC/CASA CIVIL N° 146/2019. FL. 07. 

Deste modo, entendemos que a ünica atualizaçao dos valores dos 
contratos, possivel na hipotese em apreço, é o reajuste do valor da contraprestacäo pelo 
IPCA, confoi-me estabelecido na subclausula 24.8.1 do Contrato do VLT do Subürbio, cujo 
indice já era conhecido pelo Poder Concedente, pelos ticitantes, pelo adjudicatorio e pela 
sociedade em geral, tomando for parametro a mesma data base utilizada nos estudos de 
modelagem, qua! seja,janeiro/2017. 

Na que cancerne a "Avaliaçào do impacto do contrataçâo nas metas de 
resu/tadosfiscais", a Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia (SEFAZ) disponibiliza em 
seu sitio eletrônico informaçOes sobre "Despesas coin PPPs", publicadas for bimestre, cujo 
conteüda, a!usivo ao "Relatório Resumido da Execuçdo Orçamentária" para os fins de que 
tratam os arts. 22,25 e 28 da Lei no 11.079/2004, apresenta "Deinonstrativo das Parcerias 
Pá/ilico-Frivadas" (negrito conforme original) corn informaçOes sobre "Impactos das 
contrataçôes de PFF" (negrito conforme original), que perinitem concluir que o total dessas 
despesas representa percentual inferior ao limite maximo da Receita Corrente Liquida (RCL) 
referido no art. 28 da mencionada Lei no 11.079/2004, qua! seja, 5% (cinco pontos 
percentuais), coma também näo afeta os resu!tados da Divida Conso!idada Liquida (DCL). 

A partir dos grãficos seguintes23  e da respectiva curva de tendéncia 
polinomial é passivel divisar corn clareza que os va!ores correspondentes an total de gasto 
projetado para as despesas corn parcerias püblico-privadas nos 10 (dez) anos subsequentes 
a data dos estudos de modelagem estäo abaixo do mehcidnado limite de 5% (cinco pantas 
percentuais): 

' huu,//www.sefaz.ba.Eov.br/administracao/pno/despesas pppshtm 

2Fonte: 

https://www.sefaz.ba,gov.br/administracao/ppp/despesasPPPsbimestrenovembrodezenthro2o  I 7.pdf 

0 gráfico traduz tthcnicas de correlaçào (grau de relacionarnento entre duos variaveis) e regressAo R1  (passui 

cotno resultado uma equaço mateinática que descreve o relacionamento entre variáveis). 
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Na mesma linha, a curva de tend&ncia polinomial no gráfico4  a seguir 
demonstra, a partir da projeçào para os 10 (dez) anos subs6querites a contrataçâo do YLT do 
Subürbio, que, considerando-se o comprometimento do bimestre a partir de entäo, o 
percentual de comprometimento corn as despesas de PPP em relaçäo a RCL perrnanece 
abaixo do limite de 5% (cinco pontos percentuais): 

Vé-se, pois, que a contratação do VLT do Subürbio nao compromete o 
referido limite para assunção de despesas de caráter continuado em novos contratos de PPP, 

Fonte: Fiplan/Sefaz/Ppp - Relatorio Resumido da Fxecução Orçamentaria- Bimestre Janeiro e Fevereiro de 
2019 
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havendo, inclusive, e considerando-se as contratos já celebrados, saldo disponivel para 
novas contrataçöes 

Ademais, as medida em que o dispêndio referente aos contratos de 
parcerias püblico-privadas naG compOe o calculo do endividainento, as metas fiscais näo 
restam, portanto, afetadas. 

Vale observar que, conforme o Manual de Demonstrativos Fiscais, 
documento expedido pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN) para fins de atendimento 
ao art. 25 da Lei n° 11.079/2004, em item identificado como "03.13.04 Limites e Restriçöes 
InstitucionaLcf'5 , "Os passivos decorrentes de contratos de PPP - obrigaçöes decorrentes de 
ativos constituidos pela SPE, provisJes e outros passivos - ndo devem 5cr coinputados no 
/iinite da Divida Consolidada Liquida e das Opera câes de Crédito". 

Na sequéncia, em item identificado como '04.02.010.1 Estados, OF e 
Municipios (Tabele 2: Demonstrativo da DCL)6 , o mesmo Manual apresenta quadro no qual 
consta o registro de que a "divida contratual de PPP"7  Se insere no âmbito de valores não 
integrantes da divida consolidada. 

As dividas de ativos constituidos por meio de contratos de PPP não devem, 
assim, 5cr computadas no limite previsto na Lei Complementar n° 101/2000 para a DCL. 

Deste modo, entende-se não ter havido violaçäo ao art. 10, inciso I, "b", 
da Lei n° ii .079/2004. 

Quanto a "Estimativa do impacto orcamentario-Jinanceiro durante a 
contratação", o Relatório de Auditoria registrou a incompletude da realização da estimativa 
em razäo da auséncia da quantificaçäo do risco de clearing para a "totalidade dos exercicios 
de vigéncia contratual" e näo apenas "para os anos de 2021 e 2022", conforme Parecer 
Técnico de 05/02/2019, subscrito pela Superintendente de Mobilidade da Secretaria de 
Desenyolvimento Urbano (SEDUR). 

Importa eselarecer que, malgrado o referido Parecer Técnico tenha 
indicado a previsào de desembolso para o periodo de 2018 a 2021, incluindo a previsäo do 
deficit de clearing para Os anOs de 2021 e 2022 (1° e 2° anos previstos para a operacao), o 
Estudo de Viabilidade Técnico Econômico, no item 6.2, previu tal deficit, variando de R$ 
9,59 (now milhöes, cinquenta e nove mil reais) no primeiro we de operação plena (Ano 
Concessäo 3) e alcançando o montante de RS 11,53 (onze milboes, cinquenta e trés mil reais) 
no ültimo ano de operacäo (Ano Concessão 20). 

Original esté em letras maiásculas e em negrito nap. 483. 

Original estã em negrito na p. 570. 

Original está em letras maiüsculas. 
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ANEXO AO OFiCIO GABSEC/CASA CIVIL N° 146/2019. FL. 10. 

0 deficit de clearing para a totalidade da vigencia contratual foi, portanto, 
considerado no impacto orçamentário-financeiro do contrato de concessAo, competindo a 
SEDUR incluir as montantes correspondentes nas respectivas previsöes orçamentarias. 

Nesse cenário, nào se incorreu em omissäo relativamente a correta 
estimativa do impacto orçamentário-financeiro nos exercicios em que deve vigorar o 
contrato de parceria püblico-privada. 

Destaque-se, ainda, a circunstãncia de que, a luz da Parte Ill - 
Procedimentos Contabeis Especificos do Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor 
Publico, documento expedido pela STN, o reconhecimento da provisAo de riscos deve 
ocorrer quando for provável a saida de recursos e quando for possivel a estimativa confiável 
do valor. 

Sobre a "Declaraçdo de que as obrigacöes contraidas estão previstas na 
let orçamentária anual (LOA)', vale registrar que, a previsâo de desembolso para o exercicio 
seguinte deve considerar as eronogramas de desembolso contratualmente previstos, que, 
geralmente, sofrem alteraçOes em razão das intercorréncias durante o desenvolvimento do 
projeto. 

No particular, para a ano de 2020, o atual cronorama de aporte encontra 
aderéncia na LOA, como se depreende dos documentos que integram esta resposta 
(documentos I e 2). Outrossim, conforme o extrato do Cadastro de Programa - PPA 
2020/2023, obtido junto ao FIPLAN (documento 3, igualmente anexo), ha previsão de 
disponibilidade orçamentária no periodo correspondente para fazer face a implementaçäo do 
VLT. 

Deste modo, nào ha como prosperar os apontamentos constantes no 
Relatório de Auditoria sobre incertezas em derredor da suficiëncia de recursos orçamentários 
para o pagamento das despesas correspondentes a contrataçäo. 

Já quanto a "Estirnativa do f/tao de recursos pâb/icos suficientes para a 
cunipritnento durante a vigéncia do contrato e por exercicio financeiro, das obrigaçJes 
contraidas.", tal elemento reclama a análise do percentual de comprometimento do Fundo 
de Participação dos Estados (FPE), em razäo do mecanisma de pagamento de que trata a Lei 
estadual n° 11.477/2009. 

No particular, a capacidade de pagamento ao longo do Contrato do YLT 
do SubUrbio pode ser atestada a partir do exame da disponibilidade do fluxo de pagamento 
do percentual de 18% (dezoito por cento) do FPE, como demonstra o grafico a seguir: 
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A curva de tendência da função polinonial, que possui R2  on coeficiente 
de determinação superior a 0,90 (noventa décimos), evidencia a tendéncia, a luz dos 
contratos vigentes, de capacidade do Estado da Bahia para honrar os pagamentos previstos 
ao longo do Contrato em questäo, diante da reduçao das despesas projetadas vis a vis a 
projeção de crescimento dos recursos a serem apartados do FPE, consoante dados da STN. 

Verifica-se, assim, que Se estimou comLcerto o fluxo de recursos para 0 

cumprimento das obrigaçôes contraidas, nos tenuos do art. 10, IV, da Lei n° 11.079/2004. 

Diante do exposto, inevitãvel concluir-se que, além de a atuaçào do OTI 
ter ocorrido corretamente, dentro dos limites das atribuiçôes legais dos seus integrantes, o 
art. 10 da Lei no 1 1.079/2004 foi obsen'ado durante a modelagem do projeto para fins de 
deflagracão do competente procedimento IicitatOrio e de celebração do contrato de parceria 
püblico-privada em comento. 

Salienta-se, por derradeiro, que registros extraidos do v. Relatório de 
Auditoria näo causaram prejuizo ao erário nem violaram 0 interesse püblico no ambito da 
contrataçäo em comento e serão incorporados nos flituros projetos de ConcessOes e Parcerias 
Pdblico-Privadas do Estado da jBajria. 

rV W 
BRU%g USTER 

Secretário da Casa Civil 
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